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DECRETO N® 33/2021, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Dispõe sobre a abertura de Processo Seletivo Simplificado

para preenchimento de vagas temporárias dos Cargos de

Supervisores e Visitadores do Programa Criança Feliz da

Secretaria Municipal de Trabalho eAçÕo Social, constituo sua

Comissão Organizadora e Julgadora e dá outras

providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 101, VI da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do PROGRAMA CRIANÇA

FELIZ, atualmente em desenvolvimento neste Município, mais especificadamente no âmbito da

Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissionais que venham a

atuar no respectivo Programa Social, com vistas a dar-lhe seguimento;

CONSIDERANDO o requerimento feito pela Secretária Municipal de Trabalho e

Ação Social, no sentido de que fosse realizada a contratação de Visitadores e Supervisores;

CONSIDERANDO, ainda, a permissão legal de contratação temporária contida no

art. 37, IX da Constituição Federal, bem como na Lei Municipal n'' 2.310/2009;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de constituição de uma Comissão

Organizadora e Julgadora ,qúe venha-a funcionar durante toda ̂ tealização deste Processo Seletivo

Simplificado.
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